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ATOS DO COMDECON

ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 018/2021/COMDICA, DE 29 DE JULHO DE 2021.

HOMOLOGA O RESULTADO DA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS PARA COM-
POR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE DE ITAJAÍ – COMDICA, PARA O PERÍODO 2021/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o Edital nº 001/2021/Município de Itajaí/COMDICA, de 24 de maio de 
2021;
Considerando a Resolução nº 013/2021/COMDICA;
Considerando a Resolução nº 014/2021/COMDICA;
Considerando a Resolução nº 017/2021/COMDICA;
Considerando o Ato nº 008/2021/COMDICA/CE, de 27 de julho de 2021;
Considerando a reunião realizada no dia 29 de julho de 2021 através da plataforma 
Google Met;
Considerando que foi homologado o resultado da eleição pelo plenário do Conselho;

RESOLVE:



Art. 1º. Homologar o Resultado da Eleição de Conselheiros Não Governamentais para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDI-
CA) para o período 2021/2023, de acordo com o Ato nº 008/2021/COMDICA/CE, de 
27 de julho de 2021, que dispõe sobre a divulgação do Resultado da Eleição.

Art. 2º. Decreto do Chefe do Poder Executivo nomeará os conselheiros titulares e 
suplentes das entidades não governamentais, além dos titulares e suplentes governa-
mentais, indicados pelas secretarias, conforme previsto na Lei Municipal nº 3353, de 
16 de dezembro de 1998 e suas alterações.

Parágrafo único. As 16 (dezesseis) entidades não governamentais deverão enviar 
à Secretaria Executiva do COMDICA através de ofício assinado pelo representante 
legal, os nomes dos indicados com emails e telefones, para representá-las no COM-
DICA como conselheiros, no prazo máximo 03 (três,) dias úteis a partir da data de 
publicação desta Resolução.

Art. 3º. A entidade não governamental na 17ª posição poderá assumir uma cadeira no 
Conselho, caso ocorra algum impedimento de ordem legal ou cassação de mandato, 
de alguma entidade suplente eleita.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

Itajaí-SC, 29 de julho de 2021.

Sônia Maria Bobany
Presidente do COMDICA

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 173/2021 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora MARCIANA BARCELOS DA COSTA, matrícula nº 57, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período 
de 05 (cinco) dias, de 19.07 a 23.07.2021, conforme Comunicado de Decisão da 
Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 23 de julho de 2021. 

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

LEI COMPLEMENTAR Nº 375, DE 29 DE JULHO DE 2021.

ALTERA O §1º DO ARTIGO 58 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL PARA 
AMPLIAR O PARCELAMENTO DO ITBI EM ATÉ 24 PARCELAS

Ver. Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas 
atribuições legais, amparado pelo art. 32, parágrafo 7º, da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que o plenário votou, aprovou e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O §1º do Artigo 58 do Código Tributário Municipal - Lei Complementar 20 de 
30 de Dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 1º É facultado ao contribuinte o parcelamento do imposto em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais e sucessivas.
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de julho de 2021.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

LEI COMPLEMENTAR Nº 376, DE 29 DE JULHO DE 2021.

ADICIONA §3º AO ARTIGO 58 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL PARA 
POSSIBILITAR A TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEIS APÓS O PAGAMENTO DA 
PRIMEIRA PARCELA NO CASO DE ADESÃO AO PARCELAMENTO DO ITBI

Ver. Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas 
atribuições legais, amparado pelo art. 32, parágrafo 7º, da Lei Orgânica Municipal, faz 
saber que o plenário votou, aprovou e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Adiciona-se §3º, ao artigo 58 do Código Tributário Municipal - Lei Comple-
mentar n. 20, de 30 de Dezembro de 2002, com a seguinte redação:

§ 3º No caso de adesão ao pagamento parcelado do imposto, o ato translativo depen-
derá da comprovação do pagamento da primeira parcela.
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 29 de julho de 2021.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 12/2019 – Segundo Termo Aditivo
Registro no TCE nº 4E8CFC8FEF512FA424FD420C506F21312B03C58B
Contratada: PUBLICA TECNOLOGIA LTDA.
 (CNPJ: 95.836.771/0001-20)
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor do termo aditivo: R$ 125.440,48 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e qua-
renta reais e quarenta e oito centavos).
Vigência: De 01/08/2021 até 31/07/2022.
Fundamento legal: Artigo 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Terceira do 
Contrato nº 12/2019.



Data de assinatura: 29/07/2021.

PETERSON CORRÊA
Diretor de licitações, Contratos e Compras

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DAD FUNDAÇÕES

FMEL

Rua Antonio Caetano, nº 105 Fazenda Itajaí/SC
Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 

www.fmel.itajai.sc.gov.br | fmel@itajai.sc.gov.br

ATA 07/2021 DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO 

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL

Aos trinta (30) dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, na sala da Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer, na rua  Antônio Caetano, nº105, Fazenda, reuniu-se a 
Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal, formada pelos Srs Everton 
da Veiga, Aline Rita de Barros, Claudio Amorim da Silva, Hudson Barboza Matos e Thalia 
Cristovão, instituída pela Portaria de Nomeação nº 001/2021, em acordo com a Lei nº 
6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e Decreto nº 12.202 de 11 de maio de 2021, para 
avaliação dos documentos recebidos do Edital 005/2021, e mediante o elevado número 
de inscrições assim como a minuciosa análise de toda documentação, resolve 
estabelecer um novo cronograma do referido edital, ficando da seguinte forma:

-Prazo Resultado Preliminar dia 02 de Agosto de 2021
Prazo para recurso de 03 de agosto de 2021 até as 18h de 05 de agosto de 2021.
Resultado Final até 13 de agosto de 2021

Itajaí/SC, 30 de julho de 2021

Everton da Veiga

Aline Rita de Barros

Claudio de Amorim da Silva

Hudson Barboza Matos 

Thalia Cristovão

ATA 06/2021 DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO 

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL

Aos trinta (30) dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, na sala da Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer, na rua  Antônio Caetano, nº105, Fazenda, reuniu-se a 
Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal, formada pelos Srs 
Everton da Veiga, Aline Rita de Barros, Claudio Amorim da Silva, Hudson Barboza 
Matos e Thalia Cristovão, instituída pela Portaria de Nomeação nº 001/2021, em acordo 
com a Lei nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e Decreto nº 12.202 de 11 de maio de 

2021, para convocação em chamada dos nomes a seguir.

                                             

       BOLSA ESPORTIVA - INICIAÇÃO ESPORTIVA - AUXILIARES

NATAÇÃO

CL CANDIDATO
PONTO

S
CONTRAPARTID

A
VALOR 

MENSAL
PARCELA

S
VALOR 
TOTAL
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Telefone: (47) 3348-1473 / (47) 3348-7478 
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Itajaí/SC, 30 de julho de 2021

Everton da Veiga

Aline Rita de Barros

Claudio de Amorim da Silva

Hudson Barboza Matos 

Thalia Cristovão
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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2336/2021 
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.Is nº 1351 e 1352/2021/SME/DGP, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
013/2021 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado na Edição do Jornal do Município 
nº 2375, de 03 de março de 2021, resolve ADMITIDO POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 

Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Adriana de Oliveira 
Dembinski 

30 horas Professor Inglês Permanente 02/08/21 a 17/12/21

Alexandra Schermack 20 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Ana Amélia Cera 20 horas Professor Inglês Permanente 02/08/21 a 17/12/21

Ana Carolina Xavier Leão 
da Silva 

20 horas Professor Inglês Permanente 02/08/21 a 17/12/21

Ana Giulia Coelho da 
Silva 

10 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Diego Bittencourt 40 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Fabiano Melo Barbosa 30 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Fernanda Ferreira Melo 30 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Gabriela Vieira 30 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Geraldo José de Sousa 10 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Katiana Helena Franzin 
Ferreira 

20 horas Professor Inglês Permanente 02/08/21 a 17/12/21

Lais Smith Dias 30 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Lara Smith Dias 40 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

Letícia Meira Moritz 40 horas Professor Inglês Especial 02/08/21 a 17/12/21

                   Itajaí, 22 de julho de 2021. 

                         SERGIO MURILO PEREIRA 
           Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                                    PORTARIA Nº 2379/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 1361 e 1362/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de 
outubro de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, 
de 03 de novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 
2021, homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 
2021, resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS
PROFESSORES ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome 
Carga 

Horária Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

2394701 Anelise Tobis da Cunha 20 horas Professor
Anos 

Iniciais 
Permanente 20/07/21 a 07/08/21

2265506
Jaslândia Tamara da Silva 
Almeida 

40 horas Professor
Educação 
Infantil 

Permanente 21/07/21 a 18/08/21

            
              Itajaí, 27 de julho de 2021. 

                            SERGIO MURILO PEREIRA 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2380/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1158/2021, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
ANA CLAUDIA MARTINS CAPPONI AMORIM, matrícula nº 2314401, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 23 de julho de 
2021 a 19 de novembro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 20 de novembro de 2021 a 18 de janeiro de 2022.

Itajaí, 29 de julho de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Port
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
Município –
FAZER CESSAR 
INSALUBRIDADE, 
janeiro de 2018
1860, de 07
abaixo relacionada

                   

Jeanne Spindola Guterres

      

                                                 
                                Secretário

PORTARIA N.º 2381/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Port
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 

– Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021
FAZER CESSAR a concessão do ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, constante na Portaria nº 0209, de 25 de 
janeiro de 2018, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
1860, de 07 de fevereiro de 2018, no que concerne à servidora
abaixo relacionada, a contar de 05 de julho de 2021. 

Servidor Matrícula
Jeanne Spindola Guterres 2027902

Itajaí, 29 de julho de 2021. 

       SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

 Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 

publicada no Jornal do 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 

ADICIONAL DE 
na Portaria nº 0209, de 25 de 

Edição nº 
, no que concerne à servidora

Matrícula
2027902

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021,
no Jornal do Município 
de 2021, 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
nos termos do artigo 79, da Le
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, a
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
respectiva data

Matrícula Nome do Servidor

2355401 Alessandra da Silva Dutra

951001 
Claudia Aparecida 

Giacomin C. da Silva

2339601 José Donizeti Tomaz

2339301 
Nadia Tenorio Colares 

1947102 Rebeca Maiolino 

Secretário

PORTARIA N.º 2382/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 

e consoante à C.I. nº 290/2021, da Coordenadoria 
de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, aos servidores abaixo relacionados
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar da 
respectiva data: 

Nome do Servidor Cargo A Contar de

Alessandra da Silva Dutra Enfermeiro 

Claudia Aparecida 
Giacomin C. da Silva

Médico 04/06/2021

José Donizeti Tomaz Fonoaudiólogo 30/06/2021

Nadia Tenorio Colares 
Tomio 

Fonoaudiólogo 05/07/2021

Rebeca Maiolino Pedro Médico 

Itajaí, 29 de julho de 2021. 

                                                   

 SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 

publicada 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro 

, da Coordenadoria 
, resolve conceder
, no Grau Médio, 

i nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho 

es abaixo relacionados, da 
a contar da 

A Contar de

10/06/2021

04/06/2021

30/06/2021

05/07/2021

10/06/2021

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



                                            

PORTARIA N.º 2383/2021
                                                            

                 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 290/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o artigo 79, da 
Lei Municipal nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterada pela 
Lei Municipal nº 6.560, de 08 de julho 2014, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ao
servidor abaixo relacionado: 

Itajaí, 29 de julho de 2021. 

                                                     SERGIO MURILO PEREIRA 
                  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Matrícula Nome Cargo A contar 
de: 

1698001 Romulo Batista Bueno 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 05/07/2021 

                                            

PORTARIA N.º 2384/2021
                                                            

                 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante à C.I. nº 290/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional e de acordo com o artigo 79, da 
Lei Municipal nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterada pela 
Lei Municipal nº 6.560, de 08 de julho 2014, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, a
servidora abaixo relacionada: 

Itajaí, 29 de julho de 2021. 

                                                     SERGIO MURILO PEREIRA 
                  Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Matrícula Nome Cargo A contar 
de: 

2027902 Jeanne Spindola Guterres 
Agente de Combate às 

Endemias 
05/07/2021 

PORTARIA N.º 2385/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao 
requerimento do servidor FABIAN HAACK ZAGO, matrícula nº 1943701, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 28 de julho de 2021 a 01 
de agosto de 2021.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 02 de agosto 
de 2021 a 16 de agosto de 2021.

Itajaí, 29 de julho de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2386/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997, resolve AUTORIZAR os servidores da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua respectiva 
data final, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe: 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 
Ana Caroline Emilio 

Weidt 
Atendente de Unidade de 

Saúde 
05649547762 B 27/08/2022 

Cibele Silva Schead 
dos Santos 

Cirurgião Dentista 02701125790 B 18/03/2023 

Eides Roberta Pereira 
Mihalski 

Agente Comunitário de 
Saúde 

02273355584 AB 11/09/2021 

Janaina Moura 
Machado 

Gerente de Unidade I 02423644270 B 08/08/2022 

Jaqueline Ehmke de 
Oliveira Rebelo 

Técnico em Higiene 
Dental 

02129999165 B 11/12/2021 

Juliana Francielle 
Vinoti 

Agente Comunitário de 
Saúde 

04271694425 AB 04/01/2022 

Luz Marina Righetto 
Agente de Serviços 

Gerais 
02467067599 B 25/07/2022 

Neiva Batista Azarias 
Inacio 

Gerente de Unidade I 03579540802 B 31/12/2024 

Reginaldo Adenor 
Elias 

Gerente de Unidade I 03515463539 AB 31/12/2024 

Itajaí, 29 de julho de 2021. 

SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 153/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ADENOR SOARES, matrícula n° 481601, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a VIDRACARIA ITAJAÍ EIRELI, pelo período compreendido entre 02/04/1979 a 
31/01/1980, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 29 dia(s); junto a LOJAS DE 
DEPARTAMENTOS MILIUM LTDA, pelo período compreendido entre 26/02/1980 
a 25/05/1980, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); junto a COOP 
MISTA DO LITORAL NORTE CATARINENSE RESP. LTDA, pelo período com-
preendido entre 01/07/1980 a 18/08/1980, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 
18 dia(s); junto a ALDEMIR SEBASTIÃO DADALT, pelo período compreendido 
entre 26/08/1980 a 18/02/1981, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 23 dia(s); 
junto a DAVID GREGORIO NETO EIRELI, pelo período compreendido entre 
02/05/1981 a 23/03/1983, correspondendo a 01 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); junto 
a LP ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, pelo período compreendido entre 
14/11/1983 a 30/04/1984, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 17 dia(s); junto 
a SADIA COMERCIAL LTDA, pelo período compreendido entre 14/05/1984 a 
30/06/1985, correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 17 dia(s); junto a BANCO 
BRADESCO SA, pelo período compreendido entre 16/10/1985 a 05/10/1989, 
correspondendo a 03 ano(s) 11 mês(es) e 20 dia(s); junto a LELO COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA, pelo período compreendido entre 01/10/1997 a 30/10/1998, 
correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a PER. CONTR. CNIS 10, 
pelo período compreendido entre 01/08/1990 a 31/01/1991, correspondendo a 00 
ano(s) 06 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 3916 (três mil, novecentos e dezesseis) dias, 
correspondendo a 10 ano(s) 08 mês(es) e 26 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 11021100.1.00025/19-8, em 04 de outubro de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de julho de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 



Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 154/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) GRACIMÉRI ROCHA MULLER, matrícula n° 1265501, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Atividades Administrativas, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
ao MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, pelo período compreendido entre 13/02/1989 a 
04/02/2005, correspondendo a 13 ano(s) 08 mês(es) e 10 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 03/03/1986 a 16/02/1989, correspon-
dendo a 02 ano(s) 11 mês(es) e 14 dia(s); totalizando 6074 (seis mil e setenta quatro) 
dias, correspondendo a 16 ano(s) 07 mês(es) e 24 dia(s), conforme Certidão de Tempo 
de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o proto-
colo nº 20021050.1.00081/18-7, em 10 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de julho de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 155/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) SANDRA DA COSTA MELATO, matrícula n° 1504910, ocupante do 
cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a MIPESCA INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADO LTDA, pelo período com-
preendido entre 20/03/1979 a 16/12/1986, correspondendo a 07 ano(s) 08 mês(es) e 
27 dia(s); junto a AGENCIA MARITIMA OSNY EIRELI, pelo período compreendi-
do entre 01/12/1988 a 28/02/1989, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 23/02/2007 a 
21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 29 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 02/01/2008 a 31/01/2008, correspon-
dendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 01/02/2008 a 15/04/2008, correspondendo a 00 ano(s) 02 
mês(es) e 15 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido 
entre 16/04/2008 a 31/07/2008, correspondendo a 00 não(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); 
junto ao  MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 11/09/2008 a 
19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 09 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 12/01/2009 a 20/02/2009, correspon-
dendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 09 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 25/02/2009 a 18/03/2009, correspondendo a 00 ano(s) 
00 mês(es) e 24 dia(s); totalizando 3592 (três mil, quinhentos e noventa dois) dias, 
correspondendo a 09 ano(s) 10 mês(es) e 07 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 19001010.1.00787/21-7, em 20 de julho de 2021.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de julho de 2021.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DO PROCON

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.290, DE 27 DE JULHO DE 2021.

CONVOCA A V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DE ITAJAÍ +2 (V CMSAN +2)

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí e considerando o teor do processo admi-
nistrativo nº 2030051/2021 – 112335/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE ITAJAÍ +2, a ser realizada no Município de 
Itajaí, no dia 22 de setembro de 2021, sob a coordenação do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí - COMSEA, com apoio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Itajaí - SAS e da Câmara Municipal Intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí - CAISAN. 
§ 1º A V CMSAN +2 deverá ser precedida de quatro pré-conferências realizadas na 
modalidade remota.
§ 2º A V CMSAN +2 acontecerá de forma híbrida, sendo a modalidade presencial rea-
lizada na Câmara de Vereadores de Itajaí, situada na Avenida Abrahão João Francisco 
nº 3825, Ressacada, e a modalidade remota realizada ao vivo pelo canal do YouTube 
da Câmara de Vereadores de Itajaí.
§ 3º Junto à V CMSAN +2 deverá ser realizada a Etapa Municipal do Encontro 
Estadual da VI CONFERÊNCIA ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL DE SANTA CATARINA +2. 

Art. 2º A Conferência a que se refere o Art. 1º, terá como tema “VOZES, DIREITOS, 
MISÉRIA, FOME E A PANDEMIA!” e como lema “COMO PODEMOS RETO-
MAR E GARANTIR A JUSTIÇA SOCIAL E O ESTADO DEMOCRÁTICO DE 
DIREITOS PARA TODAS E TODOS?”, tendo como objetivo geral retomar e assegu-
rar a Justiça Social e o Estado Democrático de Direitos, ampliando e fortalecendo os 
compromissos políticos para a promoção da soberania alimentar, garantindo a todos o 
direito humano à alimentação adequada e saudável, assegurando a participação social 
e a gestão intersetorial no sistema, nas diretrizes e prioridades da Política e dos Planos 
de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 3º A V CMSAN +2 será coordenada por uma Comissão Organizadora composta 
por representantes do COMSEA e da CAISAN, sendo presidida por um representante 
da sociedade civil organizada e um representante governamental.

Art. 4º Os recursos necessários para o financiamento da V Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Itajaí +2 serão oriundos da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, conforme estabelecido no Art. 12 da Lei nº 3.990 de 30 de 
outubro de 2003.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de julho de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.297, DE 29 DE JULHO DE 2021.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA ECONOMIA SOLI-
DÁRIA - CMES.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com fundamento na Lei nº 5.245, de 12 de 
março de 2009, com alterações posteriores, bem como no Decreto nº 11.126, de 29 
de novembro de 2017 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
2070005/2021;

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal da Economia Solidária 
- CMES, em substituição às nomeações feitas através do Decreto nº 11.834, de 14 de 
fevereiro de 2020, os seguintes membros:

I – Representantes Governamentais:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Titular: Vantos Martins dos Santos, substituindo Giovani Felix 
Suplente: Vanessa Cristina de Souza, substituindo Jonas Hostin Vieira 

b) Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura e Expansão Urbana
Titular: Luís Sérgio Tambosi, substituindo Christianne Belinzoni de Carvalho
Suplente: Agenor da Silva, substituindo Priscila Freitas

c) Representantes do Instituto Itajaí Sustentável
Titular: Vilson Sandrini Filho, substituindo Ana Paula Silva dos Santos
Suplente: Eliane Cristina da Silva, substituindo Carla Andrea Correa Zuconelli 
Leopoldino

II – Representantes de Empreendimentos Econômicos Solidários e de Fomento

a) Representantes de Empreendimentos Econômicos Solidários
Titular: Fátima Casini, substituindo Ana Paula Zimmermann
Suplente: Graziela Ferreira B. da Silveira, substituindo Ruth Maria Pereira

b) Representante de Entidade de Ensino Superior
Suplente: Rita Inês Petrykowski peixe, substituindo Daniel Krieger

c) Representante de Organização Não Governamental
Titular: Tatiana Rebelo, substituindo Oscar Martins da Silva Filho

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura de Itajaí, 29 de julho de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.298, DE 29 DE JULHO DE 2021.

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DE CONCESSÕES E PARCE-
RIAS PÚBLICO-PRIVADAS - CGCP.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 
7.107, de 16 de dezembro de 2019 e no Decreto nº 12.224, de 26 de maio de 2021, e 
considerando o teor do processo administrativo nº 1730004/2021 – 83670/2021-e,

 DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Gestor de Concessões e Parcerias 
Público-Privadas - CGCP, na forma a seguir:
I.  Representantes da Secretaria Municipal de Governo
Titular: Leonardo Caetano
Suplente: Christiane Aparecida Dionisio

II. Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda
Titular: Marcelo Fóes Scherer
Suplente: Ivan Carlos dos Santos

III. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Titular: Edson Rodrigo Bastos
Suplente: Alann Giovani de Souza

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de julho de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA



ATOS DA SEC. SAÚDE



ATOS DA SEC. SEGURANÇA



ATOS DO SEMASA

ADITIVO Nº. 003 AO CONTRATO Nº. 035/2019

Processo Administrativo Nº 2019-FAT-048266

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 035/2019

Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/1868-87. Repre-

sentante Legal: Eric de Andrade dos Santos Pio (Procurador). OBJETO: Aditar o 

Contrato de Nº 035/2019, conforme Portaria nº 003/2021, referente a renovação do 

contrato para a prestação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar 

pelo Banco Central Do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo 

e cooperativa de crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de serviços emitidas 

pelo SEMASA. Valor Total Estimado: R$ 519.007,38 (quinhentos e dezenove mil, 

sete reais e trinta e oito centavos) com início a contar de 02/08/2021 e término em 

02/08/2022.  A prestação dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a Lei 

8.666/93 e suas alterações.

Data de Assinatura: 30/07/2021.

Itajaí/SC, 30 de julho de 2021.

Rafael Luiz Pinto

Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 011/21 - OBJETO: Contratação de empresa para execução 

de obras de engenharia para melhorias na retroárea, incluindo a demolição do arma-

zém nº 03, iluminação e pavimentação no Porto de Itajaí, tudo em conformidade com 

o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o Edital 

completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/openbuy/portal/

licitacoes.php. SESSÃO DE ABERTURA: 12/08/2021, às 14h30min na Superin-

tendência do Porto de Itajaí. CODIGO DE REGISTRO TCE-SC: 4FA3DBEDDD-

2013553D6E5D9F0D69E56BDDC83819

FÁBIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 027/21 ao CONTRATO Nº 017/18. CONTRATADA: ALLBER EN-

GENHARIA EIRELLI – ME. OBJETO: Prorrogação do Contrato 017/18 referente 

ao Pregão Presencial 009/18, pelo período de 17 (dezessete) meses, iniciando em 

02/08/2021 e encerrando-se em 31/12/2022. VALOR: O valor total para 17 (dezesse-

te) meses é de R$ 247.482,77 (duzentos e quarenta e sete mil quatrocentos e oitenta 

e dois reais e setenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “685” 

3.3.3.90.39-00 DATA DA ASSINATURA: 30/07/2021.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 079 DE 30 DE JULHO DE 2021

PRORROGA OS EFEITOS DA PORTARIA 068/2021

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-

feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 

Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 30/08/2021, os efeitos da Portaria 068 de 10 de maio de 2021 

que instituiu comissão para regularização fundiária das áreas do Porto de Itajaí, a qual 

foi alterada pela Portaria 069 de 18 de maio de 2021. 

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 30 de Julho de 2021.

Fábio da Veiga

Superintendente do Porto de Itajaí



ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato: 003° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 165/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AUTO MECÂNICA RONDINEI LTDA. ME
CNPJ: 10.739.989/0001-03
Quadro Societário: LINDOMAR LUIZ DE OLIVEIRA ,MARIA ROSELI DE OLI-
VEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 107331/2021 - 17235/2021-e
Número do Processo: 17235/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/08/2021 a 31/07/2022, em razão da necessidade dos serviços de manutenção da 
frota sob responsabilidade da Central de Veículos
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: 006° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
Quadro Societário: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 102160/2021 - 73963/2020-e
Número do Processo: 73963/2020-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EB. PROFª EDY VIEIRA 
W. ROTHBARTH.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro ao presen-
te contrato, após a devida análise e posicionamento do fiscal, resultando no valor de 
R$ 22.005,25 (vinte e dois mil, cinco reais e vinte e cinco centavos)
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 092/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ASSOCIAÇÃO SÃO LOURENÇO
CNPJ: 23.567.253/0001-47
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: 104570/2021 – 69324/2021-e
Número do Processo: 69324/2021-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro ao 
presente contrato, considerando o valor pago pelo Município às vagas ocupadas, após 
a devida análise e posicionamento do fiscal sobre as despesas referentes ao mês de 
maio/2021, resultando no valor de R$ 5.824,33 (cinco mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais e trinta e três centavos)
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: 003° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AGENTSERV SERVIÇOS GERAIS E ADMINISTRAÇÃO EIRELI - EPP
CNPJ: 21.278.909/0001-86
Quadro Societário: ALCIDES DE JESUS JUNIOR
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: °20996/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA. 

Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1 – a prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 02/09/2021 a 01/09/2022, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado; 2 – o reajuste pelo IPCA acumulado no período de 08/2019 a 09/2020, 
de acordo com a Clausula Terceira, item 3, pelo percentual de 3,207310%.
Data Assinatura: 15/07/2021

Extrato: 029° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2002
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA.

CNPJ: 03.094.629/0001-36
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 36019/2021-e
Objeto: SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 01 (uma) equipe, contemplan-
do um veículo tipo “sprinter” adaptado um motorista e dois coletores, a contar desta 
data, em virtude do aumento da demanda da “coleta hospitalar”, em função da
tendo em vista a situação excepcional de emergência em saúde pública que o Muni-
cípio de Itajaí se encontra, conforme justificativa do fiscal, anexa ao processo, com 
início a partir de 01 de agosto de 2021.
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: CONTRATO Nº 169/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 087/2021
Número do Processo: 2170001/2020
Objeto: FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DESARMADA, COM 
DISPONIBILIDADE DE 02 (DOIS) POSTOS DE VILÂNCIA 12 (DOZE) HORAS 
NOTURNA E 01 (UM) POSTO DE VIGILÂNCIA 12 (DOZE) HORAS DIURNA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ITAJAÍ/SC, conforme 
especificações descritas no processo sipe nº 103654/2021.
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: 001°  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 099/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE RECUP.DA PACIENCIA VALE EBENEZER
CNPJ: 03.174.368/0001-64
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: SIPE 104260/2021 – 69472/2021-e
Número do Processo: 69472/2021-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro ao 
presente contrato, considerando o valor pago pelo Município às vagas ocupadas, após 
a devida análise e posicionamento do fiscal sobre as despesas referentes ao mês de 
maio/2021, resultando no valor de R$ 3.721,45 (três mil, setecentos e vinte e um reais 
e quarenta e cinco centavos)
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: 12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: SIPE n° 104510/2021 - 71952/2020-e
Número do Processo: 71952/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato, pelo período de 
01/08/2021 a 30/11/2021, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços 
de interconexão por fibra óptica e internet banda larga
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: 005° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 115/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: SIPE n° 104847/2021 - 72479/2020-e
Número do Processo: 72479/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
PARA TRANSMISSÃO DE DADOS, VOZ E VÍDEO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 01/08/2021 a 30/11/2021
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: 005° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 129/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME



CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: LENOIR CUGNIER MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Referência Modalidade: SIPE n° 104332/2021 - 21518/2021-e
Número do Processo: 21518/2021-e
Objeto: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EB MELVIN JONES
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro ao pre-
sente contrato, após a devida análise e posicionamento do fiscal, resultando no valor 
de R$ 25.458,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais), conforme 
planilhas e justificativas técnicas anexas ao processo supracitado
Data Assinatura: 16/07/2021

Extrato: CONTRATO Nº 170/2021 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI
CNPJ: 12.554.791/0003-42
Quadro Societário: Raphael Henrique Meneguetti
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 003/2021 FMS
Número do Processo: 35985/2021
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA TESTES RÁPIDOS DE COVID E EXAMES DE 
TOXOPLASMOSE (TESTE DE ELISA).
Data Assinatura: 20/07/2021
Valor: 461.664,00   (quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e sessenta e quatro 
reais)
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EXTRATO: 005° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 222/2020
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR EIRELI
CNPJ: 16.491.457/0001-86
QUADRO SOCIETÁRIO: PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 18185/2021-E
OBJETO: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
BENJAMIN DAGNONI, INSPETOR FRANCISCO VECHANI, MARCOS AURÉ-
LIO SEARA, EMANOEL JOSÉ REBELLO, JOÃO HONORIO DE MIRANDA, 
CARLOS MAFRA, VENEZUELA, DR. JOÃO AMÉRICO WATZKO, CESÁRIO 
CHAVES, ALDO MARCOS DA CUNHA, GERVÁSIO REGIS JÚNIOR, SEBAS-
TIÃO ROMEU SOARES E FREDERICO AUGUSTO LUIZ THIEME
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE CONTRATO POR 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, OU SEJA, PELO 
PERÍODO DE 15/09/2021 A 29/10/2021 E A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO POR 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS , OU SEJA, PELO PERÍODO 
DE 16/08/2021 A 29/09/2021, DEVIDO DA CELESC AUTORIZAR A ALTERA-
ÇÃO DA REDE, O QUE ATRASOU A EXECUÇÃO DA OBRA, CONFORME JUS-
TIFICATIVA TÉCNICA ANEXA AO PROCESSO SUPRACITADO. 
DATA ASSINATURA: 28/07/2021

EXTRATO: 008° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 103/2016 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: CONSTRUTORA NOVO HABITHAT LTDA-ME
CNPJ: 02.721.722/0001-60
QUADRO SOCIETÁRIO: DÉBORA DIAS DA SILVA TOMELIN ,MARIA DALI-
RIA DA SILVA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 100710/2021-E
OBJETO: SERVIÇOS DE DEMARCACÃO VIÁRIA, REMOÇÃO, INSTALAÇÃO, 
CONSERTO E LIMPEZA DE PLACAS NAS VIAS DO MUNICIPIO DE ITAJAÍ.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO, PELO PERÍODO DE 31/07/2021  A 29/09/2021, TENDO EM VISTA A 
DEMANDA DE SERVIÇOS, E DIFICULDADE DE CONSEGUIR ORÇAMENTOS 
PARA DEFLAGRAR O NOVO PROCESSO LICITATÓRIO, SOLICITAMOS A 
RENOVAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO SUPRACITADO. 

DATA ASSINATURA: 28/07/2021

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 106/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.976.492/0001-10
QUADRO SOCIETÁRIO: ANTONIO CARLOS DA MAIA ,DANIEL TRILHA 
LOPES
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 114885/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 
REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO CALÇADÃO DA PRAIA 
DE CABEÇUDAS
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO PRA-
ZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR 30 (TRINTA) DIAS, PELO PERÍODO 
DE 02/08/2021 A 31/08/2021, BEM COMO O DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR 
30 (TRINTA) DIAS, DE 14/08/2021 A 12/09/2021, DEVIDO A NECESSIDADE DE 
DIVERSOS TRABALHOS QUE NÃO ESTAVAM PREVISTOS, EM DECORRÊN-
CIA DE UMA EROSÃO, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 28/07/2021

EXTRATO: 002° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 035/2019/FMS 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: ICS ITAJAÍ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 27.211.467/0001-37
QUADRO SOCIETÁRIO: MCS SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA,-
DIEGO JOSÉ ROSA,LUCAS FRARE DE AVELAR TEIXEIRA,THEO NICOLA-
CÓPULOS,JH ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMENTOS CONSULTORIA E 
PARTICIPAÇÕES,SAMIR DE PAULA ABDALLAH,ICS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 112386/2021-E
OBJETO: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES 



SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXA-
MES E PROCEDIMENTOS CLÍNICOS NA ÁREA DE SAÚDE, LEGALMENTE 
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-
DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA PARA ATENDER A DEMANDA GE-
RADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO DE 06/08/2021 A 05/08/2022
DATA ASSINATURA: 28/07/2021
VALOR: 420.000,00   (QUATROCENTOS E VINTE MIL REAIS)

EXTRATO: 002° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 201/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: VALMIR APOLINARIO - CPF: 218.479.860-00 E SANDRA BORBA 
APOLINARIO - CPF: 758.087.819-49
CPF: 758.087.819-49
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE Nº 88361/2021 - 17936/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 17936/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA ODÍLIO GARCIA, 
421, BAIRRO CORDEIROS – ITAJAÍ - SC, QUE SERVIRÁ PARA A INSTALA-
ÇÃO DA SEGUNDA UNIDADE DO CONSELHO TUTELAR.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A ADEQUAÇÃO DE DIVER-
SAS CLÁUSULAS DO PRESENTE CONTRATO, DE ACORDO COM O REAL 
OBJETO E CONDIÇÕES SOLICITADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, ATRAVÉS DA COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 
363/21/ADM
DATA ASSINATURA: 28/07/2021

EXTRATO: 003° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 086/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
QUADRO SOCIETÁRIO: JOSIANE MARCHI ,JEREMIAS EVARISTO NUNES
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE N° 109750/2021 - 16220/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 16220/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BAÚ PARA A SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A SUBSTITUIÇÃO DO FIS-
CAL RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DO PRESENTE CONTRA-
TO, PASSANDO A SER, A PARTIR DE 13/07/2021, A SRA. FRANCINE PEREIRA 
FUSÃO, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE DESIGNAÇÃO ANEXO AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 28/07/2021

EXTRATO: 001° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 061/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: INTELIGENCIA EDUCACIONAL LTDA - ME
CNPJ: 18.631.682/0001-04
QUADRO SOCIETÁRIO: MILLENA SOUZA ARAUJO ,JULIO CESAR PEREIRA 
DE ARAUJO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE N° 110081/2021 - 111932/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO: 111932/2021-E
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A CORREÇÃO DO OBJETO 
CONTRATUAL, EM CONFORMIDADE COM A DOCUMENTAÇÃO E JUSTIFI-
CATIVA ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRACITADO, A SABER:

ONDE SE LÊ:
AQUISIÇÃO DE KIT´S DIDÁTICOS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA 
AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ (SC) CONTEM-
PLADAS COM O PROGRAMA ESCOLA DA INTELIGÊNCIA COM PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS, NO EXERCÍCIO DE 2021.

LEIA-SE:
AQUISIÇÃO DE KIT  S DIDÁTICOS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA 
AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ (SC) CONTEM-
PLADAS COM O PROGRAMA ESCOLA DA INTELIGÊNCIA COM PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS BONIFICADOS, NO EXERCÍCIO DE 2021.

MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO A CORREÇÃO DO OBJETO 
CONTRATUAL, EM CONFORMIDADE COM A DOCUMENTAÇÃO E JUSTIFI-
CATIVA ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DATA ASSINATURA: 29/07/2021

EXTRATO: 002° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 193/2019   (A)
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: ADRIANO WESTFAL
CPF: 551.747.529-91
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE N° 109490/2021 - 21216/2021-E
NÚMERO DO PROCESSO:  21216/2021-E
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA JOSÉ TEDEO, Nº 325, 
PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ARTE E LAZER DO BAIRRO SÃO 
JUDAS.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A RENOVAÇÃO DO CON-
TRATO PELO PERÍODO DE 17/09/2021 A 16/09/2022, TENDO EM VISTA A 
NECESSIDADE DE CONTINUAÇÃO DA LOCAÇÃO, CONFORME JUSTIFICA-
TIVA ANEXA AO PROCESSO SUPRACITADO.
NOVA FISCAL DESIGNADA PARA ACOMPANHAMENTO DO PRESENTE 
CONTRATO: SRA. ANDRÉIA DALLA COSTA BERNARDI.

DATA ASSINATURA: 29/07/2021

EXTRATO: 007° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 204/2019 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
QUADRO SOCIETÁRIO: SELAMIRA MARIA BASSANI, MARCOS AURELIO 
BASSANI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
REFERÊNCIA MODALIDADE: SIPE 105363/2021 - 74420/2020-E
NÚMERO DO PROCESSO: 74420/2020-E
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL MARIA REGINA COPPI VICENTE.
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O REEQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO AO PRESENTE CONTRATO, APÓS A DEVIDA ANÁLISE 
E POSICIONAMENTO DO FISCAL, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 17.916,80 
(DEZESSETE MIL, NOVECENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA CENTA-
VOS), CONFORME PLANILHAS E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS ANEXAS AO 
PROCESSO SUPRACITADO
DATA ASSINATURA: 28/07/2021
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